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DECRETO N.° 075 
Homologa Laudo de,Avaliação exarado por Comis 

são Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

D E''C R E T A : 

Art. 19. Fica homologado o valor de - Cr$,3.500.000 (três 

milhões e quinhentos mil cruzeiros) para 0 - imOvel denominado da 

ta n9 06 da Quadra n9 14, do Jardim Tangará, neste 	Município, 

com a área total de 499,65m2  (quatrocentos e novente'e nove vir 

gula sessenta e cinco metros quadrados), cujos limites e 	con 
frontações estão inseridos no mapa e- memorial descritivo . inclu 

sos, conforme Laudo de Avaliação,exarado'por Comissão Especial 

instituída através da Portaria n9 045/85, de 24 de abril' 	de 

1985. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 25 de abril de 1985. 

• Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Admirii.stração, 

MM/jas. 
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